
SEROPREVI
lnstituto de P.€vidén.iá doi §ervidore§
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O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNGN DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, EStAdO dO RiO dE JANEiTO, NO USO

de suas aúibuições legais,

RESOLVE:

SÉROPREVI
lístitrJto dc PtovkiâÍEE dos Sorvi<iores Municipais de Seíopêdca

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

Edição n.o 4 i, rrr.0Sora?Apú}
assinatuía o caíimbo:

\^
rn,

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA A ROSA MAT|A

atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de2310512022.

d

enço em

Art. 10 - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRh com

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora ROSA MARIA LOURENçO, matrícula no.

01093, Merendeira, com fulcro no art.6o da 8.C.4112003 da CRFB/88, fixando o

benefício em R$ 2.684.86 (dois mil, seiscentos e oitenta e ouatro reais e oitenta e

seis centavos) conforme segue

Vencimento base

Quinquênio ltaguai (02) - 20% R$ 335,61

Quinquênio Seropédica (04) - 40o/o R$ 671,22

TOTAL R$ 2.684,86

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"âl
PORTARTA No 158/2022

R$ 1.678,04
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"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art.3o O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0111112017.

Seropédica, 06 de outubro de2022

Registre-se, rque-se e cumpra-se.
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LOPES DE
Diretor-Presidente



BOS Boletlm OÍicial
.lo ilunicípio de Sêropértlca

Seropédica
Sexta-feira, 07 de Outubrc de 2022
AnoV-N'1.119

Reglstre-se, publique-se e cumpra se

PORÍAR|A No 156/2022

ADIRETOR-PRESIOENTE 
DO INSÍITUTO OE PREVI.

ICIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPE.

u,üA- SEROPREVI, Estádo dô Rio de Janeiro, no uso de

suas aÍibuiçoes legêis,

AÍt.30O presente ato concêssório enlrârá em v gor nâ dala

de sua publicaç5o, p.oduzindô sêls êÍêitos â contar de

?7tõ212017

RETtFtcAR o BENÊFIcto DE aposENTADoRlA dê Ele-

na Nalividade Boechat lúâíques êm âtendimento ao Decrê-

to lúunicipal n" 1904 de 23/05/2022.

Art 10 - coNcEDER ô beneÍício de APOSENTADORIA

VOLUNTÀRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS a

sew dorâ ELENA NATIVIDADE BoECHAT, matrícula nÔ.

02920, Prcfessoía Ooc l, comtulcrc noâd.40 §1',lll "a"e

'b' da cRFBi88. IIêllb-qle4eÍlqb eLB§lLl122,li3-114§
mil ê vintê e dois Íeais € sessentâ ê três cêntavos).

Art. 20 No cálculo de Íxação dos provenlos foiconsldê.adâ

a rub.icâ "quinquénio' no peÍceniual de 10% (dez poí cen-

lo) em alendimenlo a decisáo judiciâT pÍofêridâ pela Pnmei_

m Câmara Cível do Trjbunal de Jusliça do Estado do Rio

de Janêiro em sede de Apelação nos âutos do lúandado

de Segurânçâ no 0002714-32.2016.8.19.0077, em quê Íoi

^laÍada a nulidade do ato administralivo dê .êduçao da

.ica 'quinquénio" pâÍa o peÍcentual de 5% (cinco poÍ

RegistÍe-se, publique-se e cumprâ-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DiretoÊPrcsidente

PORTARTA N. 157/2022

O DIRETOR-PRÉSIDENTE OO INSTITUÍO DE PREVI.

DtNCtA Dos sERVtooRES MLNtctPAls DE sERoPÉ-
DICA SEROPREVI. Eslâdo do Rio dê Janeiro, no lso dê

suas alribuiçóês iêgais,

RESOLVE:

REIIFIcAR o BENEF|CIO DE APOSENTADORIA de Ma.

An. 2' No Élculo de fixação dos proventos Íoi considerada

a rubrca 'quinquênio" no pêrcentual dê í0% (dêz por cen_

io) êm atendimento á dêcisão iudlcial proíêÍidâ pela PÍimeiÍa

CâmaÍa Cível do T.ibunal dê Juslça do Estado do Rio de Ja-

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DireloÊPÍesidênts

Art. 1ó - CONCEDER o benericio de APoSENTADORIA VO-

LUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS a seruido-

Ía MARIA TEREZA DA SILVA |\4UNIZ, mâtriculâ n'. 00528,

Proíessorâ Doc lt 22h e 30min, com tulcÍo no art. 40. §1', lll,
da CRFB/88 coÍn rêdaÉo dada pela E.C. 103/2019, c/c an.

70 I âo lv da Lel Municipal n' 366/2009, Í!4!!b-qD9!91i1do
êm R$ 2.657.29 {dois mil. sei§centos ê cinoüênia ê sete Íeas

e vintê ê novê centavos\-

Art 2ô No c€lculo de ÍxaÉo dos provêntos Íoi considerâdâ

â íubrlca "quinquênio' no percentuâl dê 10% (dêz por cen-

to) êm âtendimenlo a decisãojudiciâl profeída pelâ Primei€
càmaÍa cÍvel do Tíibunal de Jusuça do Estado do Rio de

Janêi.o ern sede deApelaÉo nos autos do Nlandado de Se-

güança n" OOO2714-32.2OT6.8-19.0077, em que foi declara_

da â nulidadê do ato admrnislÉtivo de rêduçao da rubrjca

"quinquênio" paÍâ o percenlualde 5% (cinco po.cento).

ria lêrcza dâ Silva À,4un z em atendimentô âo Dêcrêto lúunic-
pa\ na 19a4 de 2310512022

Registíe-sê, publique-se e c!mpía-se

Art 30 O píêsenlê âto concessório entmíá êm vigor na data

de suá publicâçao, produzindo seus êíêitos â contaÍ de

11n612021.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OiretoÊPrcsidente

o DIREToR.PRESIDENTE Do INSTITUTO DE PREVIDÊN.

ctA Dos sERVTooRES t\4uNtctpArs oE sERopÉDlcA

- SERoPREVI. Estâdo do Rio de Janeirc. no uso de suas

atÍibuiçoes lêgais,

PORÍAR|A N. 158/2022

RESOLVE

R$ 1.678.04

Qúinquênio llasuaí (02) - 20% R§ 335,61

Quinq!ênio SeDÉdié (04)- 40% R$ 671,22

ÍOTAL RS2.684.86

A( 1o CONCEDER o beneficio de APOSENTADORIA

VOIUNÍÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a sêTvidoia

ROSA MRIA LOURENÇO. matricula n". 01093, l\4êrêndeira,

com fulcro no ad- 6" da E.c. 4112003 da CRFB/88, !Iê!!l9-9
beneÍiciô@
ouaÍo reais e oitênt8 e sês centavos) conÍormê seguê:

RETIFICAR o BÉNEFICIO DE APOSENTADORIA a Rosa

Mariâ Lourcnço em aiendimento ao Dêcreto lvunicipal n0

1944 de 23105t2O22.

neiro em sede deApelãçáo nos autos do Mandado de Sê_

gurança no 0002714-32.2016.8.19.0077, êm que Íoi dêcla'

íâda a nuiidads doato adm i. istrâtivo dê reduçãoda rubrlcê

'quinquênio" páÉ o perentuôlde 5% (cincô por cento).

Ad- 3"O presênte atoconcessóno entrará êm vlgoÍ na dala

dê sua publicaçao, prcduzindo seus efeitos â contaí de

0111112017.

Rêgisúe-se, publique-se e c'rmpra-se.

O OIRETOR,PRESIOENTE OO INSÍITUÍO DE PREVI-

DÉNctA Dos SERVIDoRES vJ\tclPAls DE sFRooE-

DICA- SEROPREVI, Estado do Rio de Jane ro, no uso dê

s!as aúibuiçôes legâis,

PORTARTA No 159/2022

R$ 733 85

Regisl.Êse, publ qLre-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DirêtôÊPrêsidentê

RESOLVE

Art 10 - CONCEDER o benelício de APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA conT PROVENTOS INTEGRAIS a SeNido

ra NAÍZA DA CRUZ NIJNES MEIRELLES, matlicula n",

01067. Professora Doc ll22h ê 30m n, com Íulcro no ârl. 6"

dâ E.C. 4112003 c/c § 5" da CRFB/88, ÍiÀa4b-qbc!9[eio
êm R$ 5.870.8J ícrnco ril. oiloce^los e selenrd eâi< e

o lenla e três centavos) coniome segue:

Aít- 2' No câlculo de íxáção dos provenios Íoicônsideíada

a tubnca 'q!lnquênio" no pelcêntualde 10% (dez por cen_

lo) em âiêndjmenlo a decisáo judiciar proÍe da pela Primêi

.a Càmara Cíveldo T.ibunalde Justrça do Estado do Rio

de Janeiro êm sede de Apelâçao nos autos do Mândâdo

de SeguÉnça nÔ 0002714-32.20T6.8.19.0077, êm quê Íoi

declarada a nulidadê do âto administrativo de redução dâ

rubíicà 'qu,.quénro' pà'à o percs^rral dê 50; ÍcinLo oor

A.l.30 O pre§entê aio @ncêssório enúará em vlgoÍ na datâ

dê sua publicãção, produzindo seus eíeilos a contar dê

01t11t2017.

RS 3 669,27

Qu iq!êNio ltagLai 102) 20%

5

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DirctoÊPresidente

RESOLVE:

RET|FtcAR o BENEFicto DE APoSENTADoRIA a Naiza

da CtuzNunês lúeirelles em âtendimentoao Decrelo Muni

cipal t1o lg0/- de 2310512022.

Art. 30 O pÍêsênte ato concessó o enlrâ.á êm vlgor na data

de sua publicaÉo, produzindo seus êÍeitos â coniar de

01t0't t2017 .


